
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio sin° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, NESTARef.: PREGÃOPRESENCIALnO 008/2015, A
empresa (razão social da licitante) com endereço na inscrita no CNPJ/MFsob o
nO vem, pelo seu representante legal infra-assinado, credenciar o (a)
Sr.(a) portador(a) da cédula de identidade nO e do CPFnO
_____ -.:aparticipar do PregãoPresencial 008/2015, cujo objeto a Contratação
de empresa para , de acordo com o Termo de Referencia,
constante dos Anexos I do Edital na qualidade de representante legal da empresa,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
_________ em qualquer fase do certame, bem como formular desistência
da interposição de Recursos,assinar e/ou rubricar declaraçõese propostas, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissosou acordos, receber e dar quitação e praticar os
demaisatos inerentesao procedimento.
Atenciosamente _

Local,data e assinatura(nome da empresae do seu representante legal,
com a devida identificaçãoe qualificação,em papeltimbrado da empresa).
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PREGÃOPRESENCIAL N° 008/2015

ANEXOVI

MINITA DO CONTRATODA ATA DE REGISTRODE PREÇO

CONTRATO DE N° •••••••••REFERENTE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGÃO PRESENCIAL DE NO... PARA
AQUISIÇÃO DE ••••••••••••••QUE ENTRE
SI CELEBRAMO MUNICÍPIO DE LAGO
DOS RODRIGUES-MA. ATRA VÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO
DOS RODRIGUES EA EMPRESA (.••).

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUES/MA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio S/N -
Centro, LAGO DOS RODRIGUES- MA, inscrita no CNPJsob o nO , neste ato
representado pelo Sr , portador do CPF nO , a seguir
denominada CONTRATANTE, e a empresa , Situada na
........................... , CNPJ: , neste ato representado pelo Senhor
.................... , portador da Cédula de Identidade. N° e do CPF nO

"" , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações
e demais legislações pertinentes, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial sob o nO 008/2015, em
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos
da Lei Federal nO10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULASEGUNDA - DOOBlETO:
2.1. É a Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares visando o atendimento da
demanda operacional deste Município de LAGO DOS RODRIGUES- Maranhão, estes a
serem executados conforme discriminação do Anexo I Termo de referencia, do Edital. E
de acordo com a LeinO 8.666/93 e Lei10.520/2002.
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OB1ETO D T V.UNI
T

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:

" 3.1. O valor global da presente avença é de R$ __ (_), Os pedidos dos itens a
serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues,serão realizadosao
longo da vigência deste Contrato e deverão ser fornecidos de forma parcelada, a ser
pago mediante a entrega dos itens e em conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamenteatestadaspelo Gestorda PrefeituraMunicipal,acompanhadasdas Certidões
Federais,Estaduaise Municipaisdo licitante vencedor, todas atualizadas,observadasas
condiçõesda proposta, observadasa condiçõesda propostaadjudicadae o seguinte:

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
FundaçãoGetúlioVargas.

3.3. O pagamentoserá efetuado em até o 10° (décimo) dias do mês subseqüenteao da
entrega dos objetos licitado, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da
documentaçãotratada neste subitem, observadasas disposiçõeseditalícias, através de
crédito na Conta Bancáriado licitante vencendordos itens ou atravésde cheque nominal.

3.4. Por ocasião da aquisição dos itens o contratado deverá apresentar a ordem de
FornecimentoassinadapeloSecretarioResponsavelpela pasta e a respectivaNota Fiscal.
A Fatura e Nota Fiscaldeverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGO DOS RODRIGUES; com endereço na Rua 08 de Maio s/no, Centro, LAGODOS
RODRIGUES- MA., inscrito no CNPJsob o nO .

cLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seusjurídlcos e legaisefeitos a partir da data de
sua assinatura e vigerá até de de 20_, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivosperíodoscom vistas à obtenção de preçose
condições mais vantajosas para a Administração até 48 (quarenta e oito) meses, na
forma do artigo 57, IV da Lei Federaln.O8.666/93, alteradae consolidada.

cLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
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5.1. As despesasdeste contrato correrão por conta da DotaçãoOrçamentáriaconsignada
no orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRlGUESi sob a
rubrica:

ORGÃO: OS-SECRETARIADESAUDEi
UNID. ORÇAMENTARIA: OS02-FUNDO MNICIPAL DESAUDE
Exercício 2015
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - MATERIALDECONSUMO.

cLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçõesdo
instrumento convocatório, da Lei Federal nO8.666/93, alterada e consolidadae da Lei
Federaln.O10.520/02.

6.2. A CONTRATADAobriga-sea:

6.2.1. A entregar os itens durante a vigência desse contrato no prazo estipulado,
previamente, pela Unidade Gestora, compreendido no período Contratual e
rigorosamentede acordo com as especificaçõesestabelecidasna proposta vencedorado
edital, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente., assumindo a responsabilidadepelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciaisresultantes da execuçãodo contrato que lhes sejam imputáveis, inclusivecom
relaçãoa terceiros, em decorrênciada celebraçãodo Contrato, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificaremvícios,defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-sepelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçãodo contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execuçãodo
contrato. As decisõese providênciasque ultrapassarema competênciado representante
do contratado deverão ser comunicadasa seussuperioresem tempo hábil para a adoção
dasmedidasconvenientes;
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d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se
fizerem nos itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § lOdo artigo 65 da Lei nO8.666/93;

e) a aquisiçãodos itens deve ser adquirida durante a vigênciadeste contrato de forma a
nãocomprometer o funcionamentodo contratante.

f) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçõesde prazo para a entrega dos
" itensque dever atender as ordensde fornecimento.

6.2.2. No casode constataçãoda inadequaçãodos itens licitadosàs normase exigências
especificadasno anexo Termo de Referenciado Edital ou na Propostada Contratada, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis serem
adequadosàs supracitadascondições;

6.3. OCONTRATANTEobriga-sea:

6.3.1. Assegurar o livre acesso da CONTRATADAe de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessáriaa entraga dos itens licitados,
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;

6.3.2. Efetuar o pagamentoao CONTRATADOna forma prevista neste instrumento;

,., cLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES:

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das
obrigaçõesdefinidas neste instrumento, ou em outros documentosque o complementem,
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e
consolidada,as seguintespenas:

7.1.1. Se a CONTRATADAdeixar de entregar ou apresentar documentaçãofalsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-sede modo inidôneoou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a PrefeituraMunicipalde
LAGO DOS RODRIGUESe será descredenciado no Cadastro da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES; pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízode aplicaçãodas seguintesmultas e das demaiscominaçõeslegais:

1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçãono casode:



~...••.._._._--_ ......_..._.- ",_ ..•......_.-........, .._-,.,---'".

iCPL -t,a o1 .
IProc,-7"""''''''''';=--'f'"IFlS'~~~7H----·~·"·"i
,~u~~_....J;j~ ~_.J

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio sin° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

a) apresentardocumentaçãofalsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execuçãodo contrato;

d) comportar-sede modo inidôneo;

'" 11- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação
dos serviços licitados, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,
casoseja inferior a 30 (trinta) dias;

111- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótesede
atrasosuperior a 30 (trinta) dias na execuçãodos serviços;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrênciasque possamacarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a
aplicaçãode sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçõesdefinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentosque o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sançõesprevistas na Lei nO8.666/93, alterada e consolidada,e na Lei n.o
10.520/02, as seguintespenas:

a) advertência;
'" b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

7.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniáriasprevistas neste Instrumento serão descontadasde qualquer crédito existente
no Municípioem favor da Contratadaou cobradasjudicialmente, na inexistênciadeste.

7.3. As partes se submeterãoainda às demais sançõesimpostas nos artigos 86 a 88 da
Lei Federaln.O8.666/93, alteradae consolidadae no instrumento convocatório.

cLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:

8.1. A inexecuçãototal ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüênciascontratuais, as previstasem lei e no Edital.

8.2. Além da aplicaçãodas multas já previstas, o presente contrato ficará rescindidode
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
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encargosprovenientesda sua execução,ocorrendoquaisquer infraçõesàs suascláusulas
e condiçõesou nas hipóteses previstas na Legislação,na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisãoobservaráos ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Leide Licitações.

cLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1. A CONTRATADAse obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidadecom as obrigaçõespor ele assumidas,todas as condiçõesde habilitação
e qualificaçãoexigidasna licitação.

9.2. O presentecontrato tem seustermos e sua execuçãovinculadaao edital de licitação
e à proposta licitatória.

9.3. O presentecontrato tem seustermos e sua execuçãovinculadaao edital de licitação
e à proposta licitatória.

9.4. O CONTRATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

9.6. A inadimplênciada CONTRATADAcom referênciaaos encargostrabalhistas, fiscaise
comerciaisnão transfere ao CONTRATANTEa responsabilidadepor seu pagamento, nem
poderáonerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçãoe o uso dos serviçospela
Administração.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administraçãoou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.7. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a expressa
autorização da Administração.

9.8. A Administraçãorejeitará, no todo, aquisiçãodos itens em desacordocom os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

~ ..
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9.10. AContratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

cLÁUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° don artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

LAGODOSRODRIGUES- Maranhão, ...... de.............. de 20.....

Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues

Contratante

.....................................
Contratada

TESTEMUNHAS:
______________________________________ CPFno

_______________________________________ CPFno


